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cot{TRATO N" m250337

TERMO DE CONTRÂTO DE AOUTSTÇÃO DE BEttS M
202fi337 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitr.rra t#unicipal de
Santo turtônb do6 Lopffi, POR INTERf,iÉDto DO (A)
PREFEÍTURAMUNICIPAL DE SANTOANTÔI.IIO DOS LOPES E
A EMPRESA PO6TO MARÂVfr-I.úA DERIVADO§ DE
PETROLEO LTDA,

Pelo presenb insEuínsrb & C.{)nffi. de um lado o Munhipio de SANTO AÀITÔN|O DOS LOPES, ahaves
do(a) PREFETTURA MUMCTPAL DE SÁNTO ÃNTÔMO DOS LOPES. CttpJ-MF, N" 06 í72"720[OOO1-í0,
denoÍninado daC{ri po+ dnanb de CO}JTRÂTAàITE, r€pÍeseÍrhdo Í}este ato @(a} Sr.(ai INOÂI.I SILVA DA
FONSECA, SêcÍetárb Munidpal d€ Edr.rcaqão, e do olrro hdo POSTO MARAVILHA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA CNPJICPF CNP., €18.083.419,0002-23, corn sede na R RAll\rl.rNDO OulNCO, M 15,
CENTRO, Santo Antônio dos Lopes4lÀ CEP 657304@, de 4ora em diante denominada CONTRATADA
(O), neste ato representado pelc(a) S(a)JOÂOt lÍr4 G.ltNCO DE Lllli{porta<br @ai CPF O50,'t75.56}
20, têm justo e confetado o seguirÉe;

CUTSUI.A ffiRlr . DO OBJETO Coi.TRATAL

1.í. O objeto do presente Ín§rumenb é a FORMAÇAO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
AOtAS|ÇÃO OE CO*IIBT.JSTIVETS (t]tESEL E GASOLF.aA). JU]ITO A SECRETART,ÀS MUNTCTPATS DE
ASSTSTENCTA SOC'Or-, EggçaÇÃO, OARAS, HABTTAÇÃO E URAA$,ilSMO, SAÚDEE SANEAMENTO,
TRJÀÚ.ISITO, TRÂ''ISPORTE É MOBILTDADE DA PREFEÍTURÂ MUNICIPAI- DE SANTOANTOMO DOS
LOPES - MARÂNHÃO, DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS-, nas cordições estabelec ras neste
ContÍab e no Temp de Refuétrcia-

í.2. ltens cofltratados:

01i)ar7 Íiaa)]rtiN a.qrx ai)-1 .F:rir: 2i'

í.3. Sfu arexc a esle iftstnrÍEnto e vincLdaÍn esla co{rtÍatÊçao, ,Ídependentemente de transcÍição

a) O Teírno de ReÍerêÍrcia eue embasou a cofi{r*ação;
b) A Proposta tu CofltÍatado;
c) Evenfuais anexos dos rlocumentw supracítadc



I Estado do ilaranhão
GO\rEml(, §ffipAr- Í,E §ArFO Âr{rÚffio lxxi L()PES
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CLAUSÜLA SEG{,ffiA . O.O YALOR Í}o coIÍTRATo

2.'1. O valor total deste conhato é de R$ 44.928,ú0 (quarenta e quatro mil, novecentos e ünte e oito reais).

2.2. |,lo valo,r acima estiio hcluídas todas as despêsas ordhárias diretas ê indiretas deconentes da
exeflçáo do o,bjeto, irdusirc trifutEs crh, rmpmtos, eficaitgros süciãis, trafuathish, prwiderrci:írios, fiscais
e cornerciais irrcider[os, taxâ dê dminis{raçao, frete, sÊgrrrÍo e outÍ6 necessários ao cumprimenlo integral
do obt:eto da contrat+ão-

GúUSULA IERCÉIRA - DA FUiaÍlAffiHrAçÃO LEGÁL

3.í. Este contÍato origina-se no processo de no 04 -2A25 PE, na modâlidade PREGÃO e fundaínenta-se na
Lei n" 14.1!3fN21, de 10 de abnl ôe fr21, e suas afteraç{es.

GLÁUSlfi-^ OTTARTA - DA EXECTTçÃO DO GOXrPÂTO

tl.í. Os b€ns seráo recebidos provisdiamente , & lcrÍna $.rnária. no prâ zo de 3 (úês) dias iileis, pelo(a)
responsável pelo acornpanhaíÍleflto e fiscâlização do contrato, para efeito de posteÍioÍ verificaçáo de sua
conícrmitlade corn as especiÍica@es csdanfB nes*e TerÍno de ReferêÍlcia e na pÍoposía.

fara$E#o úfiico. O pazo acirna pod€rá seÍ 6orogado 1 (uma) vez, por qual períndo, rnediânle
solicitação cla CONTRATADA, durante seu traÍrscurso, devidamente iustificada e desde que o Ínot vo
apresentado seia aceito peta AdministraÉo.

4.2. Os bens porlerão seÍ reieitados, no bdo ou em paÍte, quando em dêsacordo com as especificações
constantes Ílesle Te,nno de Reíeràrcia e na pÍqo§*a, d€ir€íÉo s€í srbdituído6 no píazo ft 3 (três) dias
úteis, a contar da noúficaçáo da contsatada, às suas cusüas, sem prejuízo da aplicação das pêfialidades.

4.3. Os bens seÉo Íecebidos definiüvâÍnentê no pÍazo de 2 (dris) dias uteis, contâdos do rccêbimento
provisório, apoe a verificação da Cialildê e WaÍúidade do ÍÍrale{id e consequente aceitaçáo mediante
termo detalhado.

Parágrraío únlco. Na hipótese de a verificação a que se reÍere o subitem anteríor ÍÉo sêr pÍocêdida
denfo do prazo fixarhr, rêutaÍ-sÊ-á coms reãfizâda, consumando-se o recáimêflto definitivo no dia
do esgolaÍÍEnto do prazo.

4.4. O recebinenb provisodo ou detniüvo rÉo exdufuá a responsabilk ade oúl pela solklez e pela
segurança do servÇo n€m a íesponsabilidâde etbo-pro6ssional peb pêrbita execução do contreto.

CúIJST,I.* oi,ifTâ. DA !/TGÊ,EIA E u EFüCÁGI,A

WÍETTUAA §U EPÀL tr ÜIO ATIÍO'IIO MS LOPf,

Fls _



I

I$0m
mrm

Estado do ilaranhão
GOrrEmKr n mPAL Í!E S*nrg 1p76ç* rX,§ L(PES

ffiihrra thjBicip.l d. San{o AÍt6nío doa Lop€C

5.í. Este Contrâb E,Íá valdãdp- e efuáÉ,ía bgal inícàan#s€ iíÍ€dáãtameÍlte a@ a pub{icação do seu
exlrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2025.

Parágraío único. O peÍíodo acirna poderá ser prorrogôdo sucssÍvamentê, ÍespêÍtadâ a vigência
máíma decenal, desde que a autoíidâde competênte atêste quê as condiçóes e os preços
permanecp.m vantiaírsc para a Adfiinistração, perr*tiOa a negociaçár coín o coBtratado q, a
e)dioção €onbatual sem ônus para qualquer das partes, conÍorÍne artlgo 107 da Lei no 14.13312021.

C'Lliljsitflr SXTA - DOS Er.clffi(Xi OO COI{TR^TAiaTE

6.1. Sao obri)açoes da CONTRAT,{I\ITE:

| - EIEir o climpfuncnto de todâs & obÍilações asÊurr*râs FÉfa CONTRA TADÂ. de acordo com o
contrato e seus aÍlexos;

ll - Receber o objeto no prazo e candÍ;ões estabetecidas no Termo de Referência;

lll - t'loüílcar a COIITRATAOA, po escrito, sobre víc.áos, deíeitos ou incorreções verÍIrcadas no obreto
fornecido, para que seia poÍ ele substituído, repaÍado ou corrigido, no total ou eÍn paÍte, às suas
expensas;

lV - Acornpaúar e fiscafrzar a execlrção do coÍifab e o crírpÍiírlento das obrigaçoes pela
CONTRATADA

V - Efetuar o pagaÍÍleflto à CONTRÀTÂDA do valí]Í coÍrespondente rc Íome cirnento do objeto, no
pram, furma e cond'íqóes estabeilêcilcÉ no preserÉe Cottrdo;

W - Mbar à CONÍRATADA san@es morivadas p€tâ iÍtexed4ão total ou parcial do Contrato;

W - Cíentificar o órgão de repíesentação jtldÍríal da PtoÉ,wadona do Município paÍa adoção das
medidas cabiveb quado Oo Oesoxt4*ime*o Oe obr+g,açoes pdâ COÀITRÀTÀDA;

Vlll - ExpticitaÍfteÍrte emitiÍ decbáo sobre bdas as solicita@s e redarmções Íelâcbnadas á
execuçáo do presentê coírtrato, ressatvadc G requeriÍnefitG ÍyrâniÍÊstamente inpertinentes,
meraÍnente potelato{krs ou de rreí*ncn interesse paa a boa execução fu afuste.

lX - A CONTRAÍANTE nao respordmí por Waisquêr coÍnpÍorÍússo6 assurnilÍos peb Contraldo
com terceiros, ainda gue vinculados à execuçao do contrato, bem como por qualquer dano causado
a teÍceiÍos em decoírÊncia de ato ô Conffiado, de seus empÍegrados, prepoatoe oo suborffios.

ctáusuur sÊng - Íxxi Et{cARGos DACoNTR/ITÀDA

7.í. A COHTRATADA deve G1rmprir b{râs as obrigãçoes coflstantes deste Conúato e ern seus anexos,
assumindo como exclusÍvarnente seus os riscos e as d€sp€sas decoBeflte§ da boa e perfeita execução

PWÍIRÁ {{!frEIPALTE #IITç IÍTOXW ÉL(PET
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do obieto, oe6€Í\ra{do, ahda, as obr{;açoes a segnrir ribpo*as:

I - Responsabilizar-se pelos vícioÉ e danos decurrentes do ofojeto, de acordo com os ãrtigros 12, 13 e
17 a 27 , b Códgo e ffesa do Gursumidor {Lêi no 8.078, de í90O};

ll - Comunicar à CONTRATAIITE, no prazo ÍnáxiÍÍp de 24 (vinb e ryatro) horas quê â&têcede a data
da entr€ga, os motivos que irnpossibilitení| o cumprimento do prazo previstq coÍn a devida
compÍolrâ@;

lll - AtendeÍ às deterrSnaçoes regulares erniüdas peb fiscd oü ges*or do coflffio ou ar.rtoridade
superior (art. 137, tt, Lei 14-133lã)2't ) e prestar todo esctarecimento ou informa@ por eles
soticitados;

lV - Reparar, conigir, rcrnover, recorgkuír or s;ubsÊikrir, às suas expensas, flo tc{al ou em parte, no
prazo llxado pelo fiscâl do cofltrato, os bens nos quais se verificarern vícios, defeitos ou ínconeçõês
resultantes da exeu4ão ou dos materiais empregadoq

V - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decoíreotes da execução do obieÍD, beÍn como por todo
e qualqrrer darp causade à Administração ou tercei'ros, náo reduzíndo €ssa ÍesponsatÍlidade a
fiscalização ou o acornpanhaÍnefito da execução coÍltrakral pel'D CofltrataÍlte, qúe fÊaÉ av:Ú?nz.úo a
descmtaÍ dos paganentos derri&s sr da gãrãrtia, caso exÍgidâ, o utor conespondente aos darrcs
soÍridos;

Vl - Quando náo for possível a verif,caçáo da regularídade no Sistema de Cadasbo de Fomecedo(es
- SíCAF, a enpresa mnhatada dererá entregar ao setor rcspoÍrsiiveí pe*a fiscalizaçao do contrato,
junto com a Nota FÍscâí parâ fins dê pagamento, os seguíntes doorrnentos:

a) prova de regularÍlade relatim à Segur*íade Social;
b) certidão conjunta relatiya aos tnbutos Íederais e à Bívida Ativa da Uníáo;
c) certidões que cornprovern a regülaridade peíante a Fazenda Estadual dJ Distrital do dornicílio
ou sede do contÍatado;
d) CeÍüdão de Regdâíídde {b F€TS - CRF: e
e) Certidao l.legativa de Débitos Trabalhistas - CI{OT;

Ml - Responsabilizar-se peto cumpriÍneÍrto das obriga@s pÍevistas em Acordo, Convenção,
Dissidio Coletiyo de Trabalho ou equivalentes das categorias abÍaflgidas pêlo contratic, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, prevftlenciárias" Eibutárim e as demais previstas em legislaçáo
específica, cr{a inadimptência não tmrsÍere a espnsabilidade ao CoEffinte;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrah, rw prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quâlquer ocorrência
anormal ot-r acklerúe que se rreÍif$re fio bed da execvção tb objeO cmtratml.

lX - Paratisar, pry detennina@ do Conffianle, fldqt]er atfuifue que rÉo esteja serxCo uecutada
de acoído com a boa tÉcnicâ q, que pontEa em íisco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter duranlê loda a vigência do cootÍato, êm compatiblid& corn as obfigações assumidas.
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todas as cqrdições exljdas para háilítaçfu na ticilaÉo, or para qudi@, na mfiHâção dÍEta;

Xl - Curnprir, úrrante todo o psríodo de execr4áo <io cú,ntrato, a recerva de cargrs prevlsta ern lei
para pess@ cdn defic.iência, para reablítado da Previdência Soclá ou para aprutdiz, bem como as
reservas de caígos previstas nâ legislação (art. ,l í6);

Xll - CorÍWovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, rn prazo fixado peb fiscal do
co'ntrato, com a indic@o dos eífregBdc que pÍeencfEÍan as refurüa vagre (aÍt. 116. pÉgrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as irúorma@s obtidas em decorriencia do cumprfunento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus deconente de etlentual equívoco no dimensionaÍnen to dos quantitativos de
sua píopctra, iíidrjsive guanto ac flrstc vaíÉrreis furÍentes de ãues ftÁuÍos e incertos,
devendo complementá{os, caso o previsto inisalmente em sua proposta nâo seja saüsfáorio para o
atendimento do objeto da conkata@o, exceto guãndo oconer algum dos evenfus arrolados no art.
'124 , ll, d, da Lei no 11-133, & ?f,21 .

xl/ - CumpÍiÍ, abm dos postulados legais vi{pírtes de âíÍ*ito hderal, estadtnl ou nnuÍlicipal, as
normas de segurarça do Contratanb;

7.2. E Yedaó à CONTRATADA.

I - A contÍatâçfu de servidoÍ perEncente ao quadro de pe'ssml da CONTRATANTE durante a
vrgêncb desüe Cmtrab;

ll - A veirlulação de pt*icidade acerca dete Contrab, salvo se houver previa autorização da
Administração cla CGMRÂTAIIÍTE; e

lll - A subcorúrataç& de outra empÍesa para o Íorrrecinento do pÍochno objêlo desle Cmbato

cúust l-A otTAvA - oo AooxpnuBAltENTo E DA Ftsc r lzAçÃo

8.3. A exeqrÉo do contato seÉ awnpanhada e Íiscahzada pelo(s) fisca(is) do contrato, ou pelos
respedivG $.ü6tihrb6 {Ld nD 14.Í33@í, aÍL 1í 7, capllt).

| - O fiscaí cb contraÊo anotará em egistso prúprb todas as ocurêrcâs rehcknadas à exec4ão do
contrãto, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das fall,as ou dos deÍeitos
observados (Lei rf 14.1331i1fr21, aÍt 117,§1á).

ll - O fiscal do conlrato ínÍormarã a seus superiores, em lempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a sihn@ que darardaÍ decisão ou pÍovilê+cà que ul.trapasse *a coínpêtênciâ (Lei
n'14.133D421, art. 117, §2o).

lll - O fiscd do contrato será auxi[ado pêlos í5{gãos de *sessorarnenb iuÍidi€o e de contÍole inteÍno

ffi
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da Ádíníni'sfaÉ,o, q{.le dewrão drinúr úfuiras e subsidiá-lo sn ínbrrnaçoes Íebvantes para
prevenir riscos na exeerrçáo ffiitratral.

ctÁusule morn -DA DESPESÂ

9.1. A despesa com o fornecimento do pÍoduto de que tÍata o objeto, e§á a caÍgo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Athridade o4,02-1Z.§10231.2-081 Marêd e Funci do OSE , ClassificaÉo eco{ú,íÍricâ
3.3.90.30.00 Mateíial de consuno.

crárrsil.m DÉcflr - Do PAcÂrelrro

í0.1. A CONTRATADA devera ap[esefi{ar r}da fEcat para tiepidação e pagaÍnento da despesa pelo
CONÍRATANTE, mediante ordem bancárÍa sedÍtadâ em contâ-cofienle ol chegue nornind ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos lunto a(o) PREFEIIURÀ I\ruNlClPAL
DE SANTO AHTÔT'IIO OOS LOPES.

í0.2. ConsiJera-se ocorrido o recet*rnento <ta r}ota fiscd ou fatura qrando o orgão cootratante atestaÍ a
execuçáo do ot{eto do coíltfu.

í0.3. Ouândo ho{rver glosa parcial do otrj€to, o contÍatante deverá cornuÍbaÍ a empresa para qu€ emita a
nota ftscal qr fafura coín o vabÍ exãb dtnpítsimdo.

10.4. O setor competefite para pÍoceder o pagaÍrierílo de,;e verificar se a Nc a Fiscal ou Fatura
apresentadâ expÍessâ os elsÍnentos necessários e essenciais do documento. tais como:

a) o prazo de valid#;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do óÍgão contrdânlê;
d) o período respectivo de execução do conlrâlo;
s)o hrapeae
0 evefltual destaque do vakrr de rctençoes tÍibütárias cabíveis.

PaÉgrafo único. O CONTRATANTE ÍeseÍva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestaçfu, os pro&{os fornecáros rÉo estiss* eÍÍr peÍHas cürdiçoes de ooíLsuíno ou em
desacordo com as especÍfica@s apresentadas e aceilas.

í0.5. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fâtura, dr circ nstiln cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado proüdencie as medidas saneadoras. Nessa
hipotesê, o prazo pãir pagEÍnênb inidar-sê{á após a eornp«x@o Oa regularizaÉo da sÍhnÉo, náo
acarreteído quaquêr ônus para o coatÍatanle;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obÍbatoriafiente acompanhada da cornprovação da regularidade
fiscal, constahda pr n&t de consulta online ao SICÂF cr. na inpossibilÍ:lade dê acesso ao rêferido
Sistema, Ínediante consufra aos sítios detrô'Íricos oficiais ou à docun*entação mencionada no aít. 68 da Lei

M
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no 14.1331N21

í0.7. PÍeviamente à emissão de nota dê empenho e a a&a pagamento, a Ad rninisfÍação d..'.terá realizar
consulta paÍa:

a) verifrcar a rnaruerção das cordl;oes de habititaçfu €x{ltdas íE ediEt
b) identiftcar possível razão qrie impeça a participação em licilaçáq no âmbib do orgão oü enttdade,
proibi@ de cmffiar wn o fuer Públbo, bem corno owÉmias impeditivm indiretas.

í0.8. Constata«b-.se a situação de inegiulaÍ*lade do cont"atâdo, seni prov*Íenciarta sua ÍdificaÉo, por
escÍilo, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suâ siluação ou, no rnesmo prazo, aprssente
sua deÍesa. O p'azo podeÉ seÍ pÍuyogado uÍna vez, por grat peúx1o, a cÍitéíb do coÍlbalante.

10.9. Não harendo regularização ou seÍtdo a defesa conskkda irÍrpíoceden{e, o coírtratante deveÍá
comunicar aos órgãos responsávds pda fiscalízaçao da regularidade fiscal quanto à inâdimplência do
contratado, bem coÍno quanto á existêflcia de pagamento a seÍ eÍetuado, para que sejam acionados os
meios peÍtinenües e necessá*rs parâ ga'arúir o recebirnento d€ sêrjs cÍáÍtos,

t0.í0. Persistindo a ireg{.dãirJade, o coÍltratante dereÍá adda as medUas necessárias à rescisão
contratual noÉ autc do processo administraüvo coÍÍespondente, ass€guÍada ao contÍatado a ampla
deÍesa.

í 0.Í í. Fàaveodo a efeüva exsr@ d,o o[ieto, os pagaÍrEntos sêrfu realiza dos rprmalnpnte, aé quê sê
decida pela rescisão do contrato, caso o con{rata& não regularize sua situação.

í0.12- Quando do pagamento, sera eÍetuada a referção lribúíria prevista na legislação aplieível

Parágr& único lrulepen<lenteínente ó peÍcentrd de lÍibuto inseÍido na planüha, no pagamento
serão Íetidos nâ fonte os pe{ceÍfuais estabebcidm na Ie.{XsIação ügênte.

í0.í3. O conúatado regulaÍÍnentê optaÍ|te pêlo SlrÍpbs l,lacional, nos tennos dâ Lei CrmpleÍnentar no 123,
de 2O06, rÉo sofrerá a reterçáo tih.rÉia quanto aG impostos e orbibuições abrangk os por aquele
regime. No erdaÍdo, o pagírmeÍrto Ílcara condicioírado à apre§entaÉo de c,omFrcvaçâo, por meio de
docuÍnento ofuid, de qre íu Fs ao traknenb fibuuírio Íavoíecido preyisto na reêrftJa L,ei Complerrnentar.

CIáU§UTÁ DÉCIHÁ PRÍtrEIRA - DAS ALTERÁÇÔÉS OO COHTRATO

1í.1. Evênfuais alterações contrâfuais regeÍ-seáo pela discidina dos arts. 124 e sêguintes da Lei no

14.133,defr21.

í1.2. O ContÍatado e obrigado a aceltar, nâs Ínesnas condições contratuâis, os acrescirnos ou
supressôes que se íizerem recessáÍios, ate o timiE de N% (trinte e cirm por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alterações unilaterais a gue se refere o inciso I do câpú do dtl. 124 da Lei 14.13&f2O21 não

M
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poderão faÍrsfguraÍ o úFtD da cor{Íatâçáo.

CúUSIJLA DÉclIA sEGu}.DÀ . Do REÀ,usTE

l2.l. Os pÍeç6 iniiakÍrente coÍúra$ados são fixos e ineaiustáveis m prazo de um aÍIo contado da dâta do
orçamento estiÍnâdo, em 30 de Janeiro de 2025

í2.2. Após o intenegno de um ano, e independenteÍnente de pêdido do CONTRÀTADO, os preços iniciais
serão reajustados, nediantre a aplicaçâ, p€úo COHTRATAÍ{TE, do trcA - ínOice f+acir:nal de Reços ao
Consumids Arnplo, exdusirramente para âs oôÍtFçoes iniriadas e cmduídas após a oconência da
anualklade

12.3. l.Ios reaiusle sl.óse$Iefiles Õ pífuÍreúo, o ÍMr€gno rninirno de uÍn ano s€riá conlado a partir dtcs
efeitos financeirc do úttimo íeajuste.

l2.tl. No c.co de atraso or.r náo divuba@ do IPCA, o CONÍRÂTAI.IÍ pagara a CONTRÀTADO a
importânch calqrlada pela última varÍação conhecida. liquidando a diÍerença conespondente táo logo seja
divulgado o írdbe defi&íivo-

í2.5. Ceso o IPCA venha a ser extifito ou de qudq!.ler fonna não passa ma is seÍ utilizado, será adotado,
em substituição, o que vbr a seÍ deteÍmiÍIado pda legúslâção enÉo etn vigror.

í2.6. Na ar.sência de previsão legal quanto ao índicê substihrto, as pâÍtes ebgerão novo índice oficial, para

reajustaÍÍEnto do peço do vahr rernanescente, por meio de termo adiliro.

crÁusuLA DÉcuATERcErRA - oas s'aFRi$ÔES E SAlrçÔES ADTIHISTRÂTMS

í 3.í . Comete inÍraçáo adnúrishdiva, nos brrnos da Lei no í4.133, & m21 , o Contatâdo que:

I - Der causa à irexecu@ parcial do contrato;

ll - Dêr carsâ à inexecüÉo pârcial do ctrrtÍato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao
Íuncbnarento dos sen 4§ tribb ou ao irüeresse mletiuo;

lll - Der causa à irpxecução to{d do coí*rdo;

M - Deixar de emtega ã docürnen@o erigdã pãrà o certarne;

V - Não Ínanter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidaÍnente jusüficado;

Vl - Não celebrar o contrato ou Í!ão entÍe€ar a docuÍnentação exigida para a conúatjação, quando
convocado der*ro d6g?gr dEuffi de süa f4osa:

YT - EÍsêFÍ o relardarnento da execu@ ou da efltrega do obieto da coÍúratação sêm moüvo

PTEMfiEA 
'IUIIEI?ALDíg$TO 

A TO IO DO§IOPES
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justifido;

Vll - Apresentar ffiaração ou doürmentaçâo futsa exigida pâra o certame ou prestar fuaraÉo
falsa duÍanb a dispensa elek&lba ou erêcuçáo do cootrab;

lX - Fraudar a contrataçá) oU píati:ar ato hat dulento na execrrção do cdlbato;

X - Comportarr-se de nrodo ànidôneo qi cmideí Íyaude de $4us nãúrma:

Xl - Praticar atos ilícitm mn vislÃ a íÍustraÍ os obtsivoç cta wrtelação;

Xll - PÍaticaÍ ato l€sir/o Fíeústo rio art. 50 da Lei no 12.84ô, de 1' d€ agosto dê 2013.

13,2. Serão aplicadas ao Íesponsável pelas iflÍrações adminisffiivas acima descritas as seguintes
sanções:

I - AdyeÍtência, quado a COIITPÁTAM der cansa â inexeor@ parcial d o contrato, seínpre que
não se justilcaÍ a imposiçáo de penalidade rmis g'rave (aÍt. 15'6, §2, da Leí);

ll - lmpêdiínento de liritar e conkatar, quando pratbadas as condutas descíitas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13- Í desúe Editd, sgnpre Sre não se justifica r a irposi@ de penalidade mâis
grave (aÍt. 156, §21", & Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e conb"atar, quaÍxCo praticadas as condutas descÍitas nos
incisos incisos Vlll, ÍX, X, Xl e Xll do subitem 13.í deste Edítal, bem coÍrn p€las infraÉês
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, q(E justÍfiguem a imposição de penalklade
mais grave (aÍt. 15,6, §5', da Lei).

lV - Multa

a) MoÍatória de 1olo {um por cento) por dia de atraso ínjustificado sobre o valor da parcela
lnadimplira, até o tknib de 30 (Éinta) rfas;

b) Compen=teb & §% (tinta p6 cento) sohe o \rdor totd do @nffio, no caso de
inexecuçPo tdal fu obieto;

13.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato rÉo exclui, em hipótese a§uma, a ob'rigaçáo de
reparação integral do daÍro causado ao COI{TRATANTE (aÍt. 156, §9T.

í3.4. Todas as sanções preüsEs neste Cofttrato poderão sêÍ aplicadas armulâtivamente com a muha
(art. 156, §7").

I - Antê6 da aflica@ da mulla será Íacullada a de*esa do lnteressaô no píazo de 15 (guinze) dias
úteis, contado da data dê sua intimação (aÍt. í57).

ll - Se a mutta adi.:ada e as indeniza@s cabÍlneis forem superiores ao valor do pagamento

PtrIfIIIJfrA HITfrE PAÍ õf §À'íÍV Aí{fO'frO DOS L@'§

l'I
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eventuaknente devido peb COUTRATÁI,ITE à CONTRATADA, aÍém da perda desse vahr, a
dÍfercnça será descffitãda da garantia prestada ou se.rá coôrada iudicÍalmente (art. 156, sSp).

13.5. A adica@ das sançfus realizaÍ-seé eírr processo adminÊtratÍvo que assegure o contraditóÍb e a
ampla deÍesa à COÀITRATÂDA, obseÍvando-se o pmcedimenb pÍevisüo no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.13i:1, de 2021, para as penalida<les de impediÍnenb de lkitare contrataÍ e <b cleclaração de
inidone'rdade paÍa lidtaí ou oontrataÍ.

í3.6. Na aplicaÉo das sanções seráo considerados (aí. í56, §ío):

| - A natureza e a gravidade da infração csÍrelida;

ll - As peciltitridades & caso concreb;

lll - As ciGjnstâncias agÍa\rantes u., atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A imflanil@o cÍJ o +eÍÍeiç@ílrênto de fo$ama de integÍiddê, confomrc noÍmas e orientações
fusó*9ãcdeuüole.

í3.7. Os abs píeyistos corno infraçõos adÍÍ*GisâÍativas na Lei íf 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e conlráos da Administraçá Pública quê tamMm sejam tipiricados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2Oí3, serão agrados e ÍIgadc corfuntamente, nos meslros au{os, obseÍ!'ados o rito
procêdimefltal e autdidde competente defuílos na refsida Leí (aÍt 159).

í3.E. A persoBdidâde iu{ídíca da CONTRATADA @erá ser desconslMa sêínp.ê qrc utilizada com
abuso do direib para facilitar, e.ncobú ou dissimulâÍ a pÍáticâ &s abs ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão pahimoniat, e, ÍEse c@, todos oç e#eitos Oa sanções aplicâdâs à pessoa
jurídica serão esteÍdidos ao6 seus adminbtradores e sócios com po'deres de administÍação, à pessoa
jurídica súcessora ou à empresa do m€síno ÍEüTE com relaán e cofigaçáo ou conde, ê Íato ou de
direito, com a CONTRATADA, obsenrados, em todos os câsos, o contraditóíb, a ampla deíesa e a
obrigabhda<le cle ânábe iuÍídica prá,ia (aít- 160)

í3.9. O CONTRATANTE deyeíá, no prazo rÉxímo 15 {eúrze) dias ú@is, corÉado da data de adicaçao da
sanção, informar e manter atualizados os dados relafvos às san@s por ela aplicadas, para fins de
publicídade no Cadasfo Neí'crtal de Ernpresas lnidôneas e Strspensa{CEts) e no Cadastro Nacional de
Emprasc Punidas (CNEP), instÍhrídos ÍE ârÍôno do Pot e-r Exesüivo Federal (âÍt- 161).

13.í0. As saÍ86{rs de rnpedirnento de lljtar e contrataÍ e dedar$o de inidoneklade para licitar ou
contrâlaÍ sáo passíveis de reab.ilitação na úorma do art. í 63 da Lei no 14.133121.

ctáljst l-A oÉcilA arAf,TA - DÀ Etfll}açÃo C$TTRATUAL

14.í. O contráo pode ser e)dirÉo antes dê qrÍnpííías a€ ob,Íigações ne.le est4ruládas, ou antes do prazo

frEFrnm au*qe-L {t* sÀxÍl} NnÍ/,ito lias tMs
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nele fixado, por algum dm mctivos p+evftxoe no aÍtiro í37 da Lei Íf í4.í:|Ít, de Ío de abÍil de 202í, bem
como amigavelmente, assêEJrados o cofltrâdi6rio e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hípótese. adkEÍÍt-sê trâmbém os aÍtigos 138 e í39 da mesma Lei.

142. O teíÍm de rscisão, semge qlE possível, será precedido:

a) Bdanço dG eventc cordÍatLtsis É cumpnidos ar paciatner{e anrnpidc;
b) RdaÉo dm pagarnenbe fá eÍeü'&6 e *rda devllos;
c) Índênizaçôes e muÍtas.

cút Ítulá oÉcml orurrrA. rlos cAso6 o{rlssos

15.1 . Os casos omissos seÍâo decidídas pelo COMrRATANTE, seguÍdo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais norma federás adic*re+s e, substliariamenb, segundo as disposiçóes
contidas na Lei no 8.O78, de 1990 - Codigo de Defesa do Cornuínkioí - e noÍmÍrs e pÍincípios geíais dos
contrâtos.

CúUSULA DÉC]TA SE)$A. DO FORO, BA§E LEGAL E FORTAUDADES

'16.1. Fica eleito o Foro da cidade de SAhITO ANTÔNo DOS LOPES, paÍâ dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §'lo da Lei no 14133f21.

16.2. Para fi$lP-za e cslx) prava de haverern 6 partes, entre si. aiustado e contratado, é lavrado o
presente teíílo, em 02 (fuas) vias de igual teor, o qual, depcrs de lido e achado conÍorme, é assinado
petâs paÍtes coÍr8âtantes e peh testerníàâs áâixo-

SANTO A}{TÔNIO I)oS LoPES - MA. 10 dê Orirlúro d€ 2025

NUTE
.i"

T}ESE
CNPJ(MF) 6.172_720tm01 -10

CONÍRATANTE

h*"*rw Do EtdsrNo . MDE

,Irk*
o DE PETROLEO LTDA

GNPJ O3-{ts3.4 1 90002-23
C'NTRATADO(A)

PBEflTUAâ U'IICIPAT TE g{TO Ã*TO fi DOS LOPÉJ

tt*\0<)


